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Introducéo

A violéncia contra a mulher € um fenébmeno multifacetado, enraizado em estruturas histéricas de desigualdade de
género. No Brasil, apesar dos avancos legais e institucionais, a realidade ainda revela indices alarmantes de
feminicidio, violéncia doméstica, psicolégica, patrimonial e sexual.

Com o0 avanco da internet e das redes sociais, um novo espaco se abriu para a reproducdo e a amplificacdo da
violéncia: o meio digital. Nessa esfera, mulheres s&o alvo de ataques que incluem a exposi¢cdo ndo consensual da
intimidade, perseguic¢des virtuais, difamacdes, discursos de 6dio e praticas que visam silenciar sua participacao
publica.

Este artigo propde analisar o fendbmeno da violéncia digital contra a mulher, suas principais formas de
manifesta¢do, o arcabouco juridico nacional e internacional aplicavel e os desafios de enfrentamento,
especialmente no contexto brasileiro.

Obijetivo

Analisar a violéncia digital contra a mulher, identificar suas formas de manifestacdo e compreender a legislacao
nacional e os pactos internacionais aplicaveis para o enfrentamento desse fenémeno.

Material e Métodos

A pesquisa desenvolveu-se a partir de uma abordagem qualitativa, com reviséo bibliografica e documental sobre
legislagdo, doutrina, relatdrios institucionais e pactos internacionais. Foram analisados dados estatisticos
disponibilizados por érgaos oficiais, como o Férum Brasileiro de Seguranca Publica, e por organizacdes nao
governamentais que atuam no enfrentamento a violéncia contra a mulher.

A Lei Maria da Penha (2006) foi marco no combate a violéncia contra a mulher, complementada por legislacdes
como a do Feminicidio (2015) e da Importuna¢éo Sexual (2018). No ambiente digital, destacam-se o Marco Civil
da Internet (2014), a Lei Carolina Dieckmann (2012) e a Lei n.° 13.772/2018, que reconheceu a violagéo da
intimidade como violéncia psicoldgica e patrimonial.

A violéncia digital manifesta-se em praticas como cyberstalking, revenge porn, doxxing e discurso de 6dio,
intensificando desigualdades de género pela facilidade de anonimato e disseminacéo.

O enfrentamento também é respaldado por tratados internacionais, como a CEDAW, a Convencao de Belém do
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Para, a Declaragdo Universal dos Direitos Humanos e a Plataforma de Pequim, que vinculam o tema a prote¢éo
dos direitos humanos.

Seus impactos incluem afastamento das redes, isolamento social, adoecimento psiquico e silenciamento das
mulheres na esfera publica.

Resultados e Discusséao

A andlise revelou que:

A violéncia digital é frequentemente invisibilizada, tratada como “menos grave” que a violéncia fisica, embora seus
impactos emocionais e sociais sejam intensos.

Ha avancos legislativos, como a Lei Carolina Dieckmann, o Marco Civil da Internet e a inclusédo da violéncia digital
na Lei Maria da Penha, mas ainda faltam mecanismos efetivos de prevencéao e responsabilizacéo.

A atuacdo das plataformas digitais € insuficiente, com denlncias muitas vezes ignoradas ou demoradas,
perpetuando o ciclo de violéncia.

As vitimas enfrentam obstaculos institucionais, como falta de preparo das autoridades para lidar com crimes
cibernéticos de género e auséncia de politicas publicas especificas.

O compromisso internacional reforca as obrigacdes do Brasil, mas a distancia entre as diretrizes dos tratados e a
realidade concreta das vitimas ainda € significativa.

Concluséo

A violéncia digital contra a mulher é uma das faces contemporaneas da desigualdade de género, marcada pelo
silenciamento e pela normalizagdo da misoginia virtual. Apesar de avangos legais importantes — como a Lei
Carolina Dieckmann, o Marco Civil da Internet e a Lei n.° 13.772/2018 —, o enfrentamento ainda encontra
barreiras na efetividade da aplicagédo das normas e na auséncia de politicas publicas consistentes.
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